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LEI N•D-

"DISPOE SOBRE CRIAÇÃO DE CLASSES DE 
EDUCAÇÃO I NF ANTIL E DA OUTRAS PROVIDEN C IAS tt 

SILVIO ARRUDA , PREFEI TO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE SAO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇtlES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA C~MARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESSAO 
ESTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 29 DE OUTUBRO 1. 993 , CONFORME 
AUTOGRAFO 040/93: 

Artigo lo . - Ficam criadas, na rede de ensino 

municipal, duas classe de EDUCAÇAO INFANTIL, sendo 01 classe 

JARDIM I e II, para atender crianças de 4 a 5 anos e 01 classe 

·destinada a PRÉ~ESCOLA. -

Parágrafo único - As classes de que trata 

este artigo, serão denominadas de "PEQUENO PR!NCIPE" e funcionará 

no prédio da CRECHE MUNICIPAL, provisoriamente.-

Art igo 2o. - As despesas deco r rentes com a 

aplicação da presente Lei, correrão a conta de dotação 

orçamentária própria.-

Artigo 3o. - Esta LEI entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. --

PAÇO MUNICIPAL , aos 01 dias do mês de 
novembro de 1.993. 

Publique-se.
Cumpra-se.-

SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 
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